PROJETO DE LEI N.º 139, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.
Institui "Feriado Escolar" a data de 15 de outubro, considerada o "Dia do Professor" e dá outras providências.
Art. 1º Fica instituído "Feriado Escolar" a data de 15 de outubro, considerada o "Dia do Professor", no âmbito do Município de Nova Prata.
Art. 2º Esta Lei será regulamentada por Decreto Municipal naquilo que couber.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Remete-se a esta Colenda Casa Legislativa, projeto de lei que institui "Feriado Escolar" a data de 15 de outubro, considerada o "Dia do Professor". A data de 15 de outubro marca a comemoração do Dia do Professor no Brasil.  A escolha do dia 15 de outubro se justifica por sua relevância simbólica e histórica, sendo nacionalmente reconhecida como a data dedicada à valorização dos profissionais da educação. Trata-se de uma justa homenagem aos docentes que atuam na Educação Básica e no Ensino Superior, cuja dedicação e compromisso são fundamentais para a formação intelectual, ética e social dos alunos. Ao instituir o feriado escolar nessa data, busca-se não apenas reconhecer a importância do papel desempenhado pelos professores, mas também proporcionar um momento de reflexão sobre os desafios da educação e a valorização dos profissionais que nela atuam. O descanso simbólico concedido neste dia representa o respeito da sociedade ao trabalho de quem contribui diariamente para o desenvolvimento humano e para o progresso do país.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei visa reafirmar o compromisso do poder público com a valorização da educação e de seus protagonistas, estabelecendo o 15 de outubro como feriado no calendário escolar, em reconhecimento à inestimável contribuição dos professores para a construção de uma sociedade mais justa, crítica e democrática.

Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 12 de setembro de 2025.

Umberto Luiz Carnevalli
Prefeito Municipal

